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Parecer ao Projeto de Lei nº. 161/2025 - Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial de 

dotação orçamentária, no valor de R$ 530.213,68 (quinhentos e trinta mil, duzentos e 

treze reais e sessenta e oito centavos), na forma em que especifica abaixo. 

Autoria: Poder Executivo. 

 

 

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII 

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Nenhuma correção a fazer. 

 

 

Campo Mourão, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
Amanda Helena da Silva Duarte 

Consultora Legislativa 
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